
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Ibitiara 

                                     Gabinete do Prefeito!

DECRETO DE Nº 295/2014, de  20 de maio de 2014. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IBITIARA/BA. 

O Prefeito do Município de Ibitiara, Federado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais, constitucionais e amparado pela Lei Orgânica Municipal, que lhe 
confere o dever de exercer a direção superior da Administração Pública Municipal, 
dispondo sobre a sua organização e o seu funcionamento, DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para 
compor o Conselho Municipal de Saúde de Ibitiara/BA da Gestão 2014-2016: 

1. REPRESENTANTES DO GOVERNO 
1.1 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TITULAR ANTERIOR: ALESSANDRA DOS SANTOS LIMA 
SUPLENTE ANTERIOR: JANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

TITULAR SUBSTITUTO: BIBIANA APARECIDA PEREIRA MACHADO  
SUPLENTE SUBSTITUTO: ROGÉRIO SANTOS DA SILVA

1.2 REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR ANTERIOR: JUCINARA DOS SANTOS LIMA 
SUPLENTE ANTERIOR: FERNANDA SOUZA GAMA 

TITULAR SUBSTITUTO: GLEICE BARROS BORGES 
SUPLENTE SUBSTITUTO: SANDRA SILVA GUIMARÃES ACIOLY

2. REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 
2.1 REPRESENTANTES DA SESAB  
TITULAR ANTERIOR: NILZA VIEIRA DOS SANTOS 

TITULAR SUBSITITUTO: EVANICE ROSA DE SOUZA 
SUPLENTE: EDENISE CÁSSIA XAVIER GAMA  

2.2 REPRESENTANTES DA SABI (HOSPITAL PADRE ALDO COPPOLA) 
TITULAR ANTERIOR: GISLENE FERREIRA DA SILVA 
SUPLENTE ANTERIOR: ALDO COPPOLA 

TITULAR SUBSTITUTO: MARLENE ROSA DE OLIVEIRA 
SUPLENTE SUBSTITUTO: GISLENE FERREIRA DA SILVA 
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2.3 REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE
TITULAR  ANTERIOR: SELMA HELENA BARROSO DE SOUZA SANTOS 

TITULAR SUBSTITUTO: ALDAIR OLIVEIRA LOPES 
SUPLENTE: FABIANA SANTANA DE OLIVEIRA 

2.4 REPRESENTANTES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
E DE COMBATE AS ENDEMIAS 
TITULAR: DILMA MARIA DA SILVA LEMOS 

SUPLENTE ANTERIOR: JOILSO PEREIRA LOPES 
SUPLENTE SUBISTITUTO: NAZIZA DA SILVA ALMEIDA 

3. REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
3.1   REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DO POVOADO DE LAGOA DO 
DIONÍSIO
TITULAR ANTERIOR: EUNICE OLIVEIRA SOUZA 
SUPLENTE ANTERIOR: JOSE CARLOS DE SOUZA  

TITULAR SUBSTITUTO: JUSSARA OLIVEIRA BARRETO FERREIRA  
SUPLENTE SUBSTITUTO: EDNALVA DAMACENA JORGE  

3.2 REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA 
TITULAR ANTERIOR: MARIA DE LURDES DE LIMA SANTOS 
SUPLENTE ANTERIOR: MARLY DIAS BARBOSA LOPES  

TITULAR SUBSTITUTO: JOSENILDA ROSA GOMES LIMA 
SUPLENTE SUBSTITUTO: JUCIMARIA FRANCISCA DOS ANJOS LIMA  

3.3  REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO DISTRITO DE 
MOCAMBO
TITULAR ANTERIOR: LUCI RODRIGUES SANTOS 
SUPLENTE ANTERIOR: JAIR MENDES DA SILVA 

TITULAR SUBSTITUTO: ALOÍSIO PEREIRA NETO 
SUPLENTE SUBSTITUTO: LUCI RODRIGUES SANTOS  

 3.4  REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
TITULAR ANTERIOR: GLAUCY XAVIER PEREIRA 
SUPLENTE ANTERIOR: JOSÉ DA SILVA CAVALCANTE  

TITULAR SUBSTITUTO: JOSÉ DA SILVA CAVALCANTE 
SUPLENTE SUBSTITUTO: GLAUCI XAVIER PEREIRA  

3.5  REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DO DISTRITO DE OLHOS D’ÁGUA 
DO SECO  
TITULAR: WILMA SOLANGE DA SILVA ROCHA  
LUCIENE ALVES DOS SANTOS 
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3.6 REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE 

PESSOAS CARENTES DO POVOADO DE TANQUINHO 
TITULAR: VALDIVA DOS SANTOS SILVA 
SUPLENTE: GICELIA SILVA DE LIMA 

FOI SUBSTITUÍDA PELA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PESSOAS 
CARENTES DE IBITIARA. 
TITULAR: MARILZE AMORIM DE OLIVEIRA 
SUPLENTE: TELMA DA SILVA CAVALCANTE ARAUJO

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario, em especial o Decreto n° 020/2012, 
de 09 de abril de 2012. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de maio de 2014. 

José Roberto dos Santos Oliveira 
Prefeito Municipal 
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